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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 

LEI MUNICIPAL Nº. 2.423, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022. 

REESTRUTURA E ORGANIZA A ESTRUTURA 

ADMINISTRA TJV A DO PODER LEGISLATIVO DO 

MUNICÍPIO DE MARECHAL FLORIANO-ES E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica reestruturada a estrutura Administrativa do Poder Legislativo do Município de 

Marechal Floriano organizada por esta Lei, sem prejuízo às atividades até hoje exercidas. 

Parágrafo Único. Entende-se como Estrutura Administrativa o traba lho de organização que 

busca, a partir de objetivos e atribuições, atingir as seguintes finalidades: 

I - Dividir, adequadamente, a carga de trabalho a ser realizado; 

II - Definir, claramente, limites de autoridade e responsabilidade; 

III - Caracterizar relações de subord inações; 

IV - Orientar a alocação dos recursos financeiros , humanos e materiais, disponíveis. 

Art. 2º Os conceitos utilizados para fins de investidura, carreiras e afins, serão os seguintes: 

- CARGO: Um conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades cometidas a uma pessoa 

nela investida; 

n - GRUPO OPERACIONAL: Um conjunto de cargos que se referem às atividades correlatas 

ou da mesma natureza de trabalho; 

III - CARREIRA: Um agrupamento de cargos, dispostos hierarquicamente, de acordo com o 

grau de dificuldade das atribuições e nível de responsabilidades, identi ficadas por referência 

numérica em algarismos romanos (T - IX); 

IV - CLASSE: A designação li teral correspondente a cada carreira onde se enquadra o cargo, 

constitu indo a linha natural de promoção do servidor, identificada por referência alfabética. 

V - PROMOÇÃO HORIZONTAL: 

A passagem do ocupante do cargo para a classe imediatamente superior da mesma carreira 

que pertence. 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

TITULO 1- DA ORGANIZAÇÃO E COM POSIÇÃO ADMIN ISTRATIVA 

CAPÍTULO 1 - DAS FUNÇÕES DOS ÓRGÃOS 

Art. Jº A organização admi nistrati va da Câmara Municipal de Marechal f-loriano compreende 

as seguintes Divisões Administrativas: 

1 - Diretori a Geral Administrativa; 

11 - Gabinete da Presidência 

[li - Assessori a Jurídica 

IV - Unidade Central de Controle Interno. 

Art. 4° A Diretoria Gera l Administrativa é a divisão que respondc pela prestação dos serviços 

administrativos de natureza burocrática e tem maior ní vel hi erúrquico sobre os Departamentos 

da Câmara Municipal, a saber: 

l - Secreta ri a Legislai i va; 

li - Depa rtamen to Financeiro e Contábil; 

Il i - Departamento de Recursos l lumanos; 

IV - Departamento de Tecnologia da Informação e Pesquisa; 

V - Departamento de Pat ri mônio. Almoxari f'ndo: 

VI - Departamento de Protocolo e Atendimento; 

VI 1 - Departamento de Transportes; 

V 111 - Departamento ele Serviços Gera is; 

IX - Departamento de Compras. 

X Departamento de Co1nunicação 

Padgrafo Único. O Departamento de Compras contará ainda com a unidade de Lici tações. 

Art. 5° A Direto ri a Geral Administrati va terú como responsável imediato sobre os demais 

funcionário. o Diretor Legislat ivo. 

CA PÍTULO li DAS DIVISÕES ADl\llNISTRJ\TIVJ\S 

Art. 6° /\s divi sões administrativas descnvoh'erilo as suas ati vidades conforme deliniclas 

abaixo e serão compostas dos seguintes cargos: 

~ 1° Ga hi net<.: da Presidência: A Cunç5o do Gabinete é organizar e expedir todas as ati vidades 
advindas do Presidente e assessorar os atos li.:g1slativos. 

1 - O Gabinete da Presidência será cornrosto do seguinte cargo: 

a) O 1 (um) Assesso r de Gabinete da Presidência; 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

11 - O presidente deverá atestar a frequência do seu assessor, quando este estiver em serviço 

fora das dependências da Câmara, en tregando o atestado ao departamento de recursos 

humanos até o quinto dia útil do mês subsequente. 

* 2° A Assessoria .Jurídica: é a divisão diretamente ligada à Presidência da Câmara Mu nicipal 

de Marechal Floriano, nccesséiria ao controle legal e constitucional desta casa, seja no âmbito 

legislativo, quanto no ilmbi to ad mi nistrativo. 

1 - /\Assessoria Jurídica será composta do seguinte ca rgo: 

a) O 1 (um) Assessor Jurídico. 

* 31
' A Unidade Central de Contro le In terno: 

É responsável cm organizar e fiscalizar os métodos e medidas adotadas pela ad ministração 

para salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento 

do programas, objetivos, metas e orçamentos c das políticas administrat ivas prescritas. 

verifi car a exa tidão e a fidelidade das informações e assegurar o cumprimento da lei, cm 

especial n Lei 1.102 de 21 el e dezembro de 20 1 1. 

1 - A Unidade Centra l ele Controle Interno será composta do seguintes cargos: 

a) O 1 (um) Chefe ele Controle Interno. 

11 - O ocupante do cargo de Chefe de Controle Interno deverá ser servidor ci o quadro efet ivo 

do Poder Lt..!gislativo Municipal, nomeado através de Po1iaria e fará jus a uma grati!icaçào 

mensal pelo exercício da função gratili cacla equ iva lente ao Padrão Salari al Carreira VI -

Classe "D'', conforme o Anexo 1 desta Lei . 

Ili - O adicional que trata o inciso anterior será pago integralmente ao servidor nas hipóteses 

de afastamento remunerado do exercício do cargo e cm virtude de teri as e demais licenças 

remuneradas pelo Poder Legislativo Municipnl. 

IV - O ocupante da Função Grati li cada ele Chefe de Controle Interno, deverá possuir ensino 

superior completo e estar devidamente registrado no órgão competente cm uma das seguintes 

úreas: Administração, Ciências Econômicas. Ciências Contábeis ou Direi to. 

V - Ncnhutn processo. documento ou infórm<11,:Jo poderá ser sonegado ao Servidor ocupante 

do cargo de chefe de Contro le Interno, no cxcrcicio das at ribuições increntes às atividades de 

aud itoria. fiq:;1lizaçiio e ava liação de gestão. 

VI - A Ou v idoria: 

O Departamento de Ouvidoria estaní vinculado a U111dadc Central de Controle Interno e se r t 

o órgão de interlocução entre a Cfmwra Municipal \.! u sociedade, consti tuindo-se em um ca 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

aberto para o recebimento de solicitações, pedidos de informação, reclamações, sugestões e 

quaisquer outros encaminhamentos da sociedade, desde que relacionados à 

Câmara Municipal. 

* 4° Diretoria Geral Administrativa: /\ !Unção da Diretoria e seus departamentos é real izar os 

serviços burocráticos, incumbindo-se do expediente, da correspondência, das publicações e 

demais atribu ições administrati vas tia Câmara, cuidar cio controle de todas as decisões 

kgislat ivas advinda el a Presidência e do Plenúrio. 

1 - A Diretoria Geral Administrati va será composta do seguinte ca rgo: 

a) O 1 (um) Diretor Legislativo. 

CAPÍTULO Ili DOS DEPARTAMENTOS 

/\11. 7" Os Departamentos vinculados a Diretoria Geral /\dministrati va desenvo lverão as suas 

atividades con [orme definidas abaixo e serão compostas dos seguintes cargos: 

§ l" Secretaria Legislativa : A função da Secretaria é expedir, organ izar e arquivar os 

documentos ele expediente, correspondências, publ icações e demais matérias legislati vas. 

1 - A Secretaria Legislativa será composta cios seguintes cargos: 

a) 02 (dois) Técnicos Legislati vos - Área l,cgislati va; 

b) O 1 (um) Técnico Legislativo - Área Adrni ni _ trativa; 

c) 02 (dois) /\sscssor de Serviços Administrati vos; 

d) OI (um) /\sscssor ele Serviços de /\tas: 

e) O 1 (um) Assistente Legi slati vo. 

li - Por esta Lei fi ca altera a referência do cargo de Ass istente Legislativo de VI para IX, sem 

prejuízos às progressões já alcançadas pelo servidor ocupante do cargo. 

§ 2° Departamento Financeiro e Contáhil: /\ função Jo departamento é cuidar do controle 

orçamentário, ava li al(ào da situação patrimonial , bem como acompanhar a realizac,:ão dos 

serviços financeiros pertinen tes ú Câmara. 

1 - O Departamento financeiro e Contábil serú composto dos seguintes cargos: a) O 1 (um) 

Técnico Legislativo - Área de Contabilidade; 

b) O 1 (um) Chefe de Scrviçt)S de Tesourari a. 

11 O ocupante do cargo de Chefe de Serviços de Tesouraria dcvcrú ser servidor do quadro 
efetivo do Poder Legislativo Municipal. nomeado através de Portari a e [ará jus a uma 

gratificação mensal pelo exercício da função gratili cada equi va lente ao Padrão Salarial 

carreira IV - Classe ··/\· ", confo1111c o disposto no /\nexo 1. desta Lei. 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

1 l l O adicional que trata o inciso anterior scrú pago integra lm en te ao serv idor nas hipóteses 

de afastam ento remunerado do exercício do ca rgo e cm v irtude de ferias e demais l icenças 

remuneradas pelo Poder Legislati vo Municipal. 

IV - O ocupante da !'unção grati!i cada el e Chclc de Serv iços ele T esouraria deverá possui r 

Ensino Superi or Completo cm C iências Contúbeis com registro no C RC e situação regular 

perante o m esmo. 

§ 3" Departamento de Recursos Humanos: /\ limção do departamento é rea liza r as tareias 

de administração dos serv idores, elaborar a fo l ha de pagamentos, contro lar a frequência dos 

servidores e outras atividades correlatas. 

1 - O Departam ento de Recursos l l um anos scrú composto cio segui nte cargo: 

a) O 1 (um) Chefe de Serv iços el e Ret.:ursos l lumanos. 

li - A U nidade de sindicância e Processo /\clrn inist rati vo Discipli nar, ficarú responsável por 

receber, examinar e julgar todos os do<.:umcntos e proced imentos relati vos à denúncias e 

processos contra serv idores do Poder Legislati vo M unici pal , con forme disci pli na o Estatuto 

dos Serv idores Públi cos M unicipais. 

111 - A unidade de sindicância e Processo Adm inistrati vo Discipl inar, será i.;omposta dos 

seguintes ca rgos, que deverão ser ocupados por servidores cfotivos do Poder Legislativo 

M unicipa l. observado o disposto na legislação perti nente: 

a) O 1 (um) Presidente: 

b) O l (um) Secretári o: 

e) O 1 (um) m embro. 

§ 4º Departamento de Tecnologia da In fo rmação e Pesquisa: A !'unção do departamen to é 

realizar as tarefas de m anutenção dos cqu ipél rncntos pertencentes ao Poder Legislat i vo 

M unicipal , bem como o processamento de dados e contro le de nrn tcrial didático para 

pesquisa. 

1 - O Departam ento de Tecnologia ela In formação e Pesquisa será co1nposto do segu inte 

a) O 1 (um) T écnico L egislati vo Á rea Informática: 

b) OI (um) Coordenador de Apoio Legislativo: 

c) 01 (um) A scssor de Serv iços /\dmi nistrn ti vos. 

Rua David Cê!nal, nº ~ l. C0.nlro, Marechal Floriano/ES . CEP: 29.755 000 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTA DO DO ESPIRITO SANTO 

§ 5" Departa mento de Patrimônio e Almoxarifado: A função do Órgão de Patrimônio e 

Almoxarifado é rea li zar as tarefrts de 1T1anutcnção, fi scali zação, controle, cadastro dos bens 

Patrimoniais bem como controlar os materiais do almoxarifado do Poder Legisla ti vo 

Municipal. 

1 - O Departamento de Patrimônio e Almoxari rado será wmposto do seguinte cargo: 

a) O 1 (um) chefe de Patrimônio e J\lmoxari fado. 

§ 6" Departamento de Protocolo e Atendimento: J\ f'unçào do departamento é cuidar do 

recebimento e registro dos documentos e correspondências dirigidas à Câmara , con trolando a 

sua trajetória, bem como fazer o atendimento in icial às pessoas que vierem sol icitar 

in formnçõcs, encaminhando-as ao departamento competente caso necessário. 

1 - O Depart amento de Protocolo e J\ tcndimento será composto do seguinte cargo: 

a) O 1 (um) J\ssistcntc Legislativo; 

b) O 1 (um) J\ssessor de Serviços de Pro toco lo. 

~ 7" Departamento de Transportes: J\ função do departamento é zelar pelo bom 

fu ncionamento da frota do Poder Legislativo Municipal, rea lizar controle de manutenção 

periód ica e limpeza. 

O Departamento de Transportes serú composto do seguinte cargo: 

a) 02 (dois) Agentes Legislativos Área de Locomoção e Transporte; 

11 - Fica o /\gente Legislativo Área de Locomoção e Transpo rtes rcsponsúvcl pdo controle 

da uti lização do veiculo o fi cial. Este controle será efetuado através de plani lhas que 

contenham informações referentes no local de saída e permanência, aos horúrios de 1.:hcgada e 

saída, bem como a quilometragem percorrida. 

11 1 Em caso de necessidade justi ti cada outro servido r podcrú faze r uso dos veícu los 

pertencentes ú frota do Poder Legis lativo, entretanto o controle desta uti lização deverá ser 

fe ito cm conj unto com um /\gente Legislat ivo Área de Locomoção e Transporte. 

IV - O servidor que estiver uti lizando o veículo olicial ficará responsável pelos encargos 

gerados cm deco rrência da não observação das regras de trâns ito vigentes cm nosso pais. tais 

como multas e sinistros. 

§ R" Ocp~11·h1nH~n to de Scrv ic;'os Ge rais: A !'unção do departamento é manter limpezas 

periódicas nas dependências do Poder Legislat ivo Municipal , bem como prestar serviços de 

copa. cozinha e zeladoria. 

1 - O Departamento de serviços gerais será composto do segui nte cargo: 

a) 03 (três) Agentes de scrviyos Área Manu tenção e Serviços. 
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§ 9" Departamento d e C omp r as: /\ fu nção do departamento é supri r com materiais ou 

serviços necessários, em quantidades e qualidades certas. a preço e prazo adequado. 

1 - O Departamento de Compras serú composto do seguinte cargo: 

a) OI (um) Chefe de Serviços de Comrrns. 

li - A un idade ele Licitações e Contratos atuará cm conjunto com o Departamento de 

Compras, conforme disposto no /\1i . 4'', parúgra!O único desta lei. Esta unidade ticará 

responsável por receber, examinar e julgar todos os dm:umcntos e procedimentos relativos às 

Licitações, cabendo ainda a responsabilidade de redigir as minutas con tratuais cm conjunto 

com o Diretor de Contratos quando o Poder Legislati vo necessitar de adquirir bens ou 

serviços. 

Ili - /\ unidade ele li cit ações será composta dos seguintes ca rgos, que deverão ser ocupados 

por servidores do Poder Legislativo Muni c.:ipal, observado o disposto na legislação pertinente: 

a) O 1 (um) Presidente; 

b) O 1 (um) Secretário: 

c) 02 (dois) Membros. 

d) O 1 (um) Pregoeiro ~ 

e) e até 04 (quatro) membros na equipe de apoio da Comissão de Pregão. 

~ 1 O - Dc p ar1a m e11t o ck . \ '\ sc s~or i a ck Co11111 11 icac;iio Social : é o ú1gào rcspons~I\ cl pela 

<hs1stc11ei :1 .iu Prc:-.i dcnll:. a \ksa D1rcll1ra e ,111s \ crcndon.:<> no -.eu rc lac1011:11 nc 1110 com <b 

111 ci os d e Cll llHllli cai,:<l U. rum: io11<11Hh1 d<.:lltn i d1.: ll l11 concei to i 11st i tl 11 . .:i 1.rnal. C tH1lpclc a111da 

impk111cntar ;1 pol ít ica de eo m un irn<,::lll dcli11 1da pela \ k-.;:1 Dircto rn. ;1rt icu lnr C\ en los 

objct i\ anel o 111serir o l\>der l .cg1sl:tt1\ o 1111 dch.1tc pl1li11u1 -.l >hrc tc111,i... de rc k \ .111l e 111 l crL"'"e 

publ ic11. pro\ 1dc11ciar .i cober tura jom,i11-.11ca d;i:-. ali\ idades e ato-. d1.: LdrÚter públicil d;i 

(' \ll rvtl7. ugcmlar e 1.:<111rd c11:1r ns cnl rL'\ 1:-.Las e :1 ud1L·111.: 1,1-. d11 Pn.:s1dc 11L c j untu ú i 111prc11 s<1 luL·al. 

pn:scr \ alld(1 sua ima~crn e :iuto r id ndc. 11w 111cr ;1 :1lu:tli 1.nç;1t1 e m gani1a<,:ii\l do site ela C\11\tl F. 

bem Ll.llllO d :1s rede..; "l't:ia is pertenccnll'-. .i ( \ 1 \ li 

1 - lk parta m c11to cll' . \ ~~csso.-ia ele ( ·omu 11 ic:11; iio Sodal. será composto dos seguintes 

cargos: 

a) O 1 (um) Diretor de Comuni cação ~ 

h) O 1 ( um) Assessor de Comunicação. 

T ÍTULO li DA R EESTRUT URAÇÃO DOS C A RGOS O E Pl{OVI MENT OS EM 

CO M ISSÃO E SEUS YENCl l\1ENTO S 

C A PÍTUL O 1 OA POLÍT ICA D E CARGOS E V J<:NC l !\ ll~NTOS 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Art. 8" Fica reestruturado o quadro de ca rgos e vencimentos de provimento cm com1ssao. 

referente à pessoal da Câmara Municipal de Marechal flori ano, cm face a Lei Municipal 

1.587 de 28 de janeiro de 20 15, confo rme perfil traçado no /\ nexo 11 , que passa a integrar esta 

Lei . 

Parágrafo lJnico. /\s alt erações constantes deste artigo não r rej udicam a previsão 

orçamentári a da Câmara . como também nada afetam os parâmetros e limites estabelecidos 

pela Lei Complementar n'1 1O1, ele 04 de maio el e 2000 Lei de Rcsponsabil idade Fiscal. 

Art. 9" A jornada normal el e trabalho dos servidores de cargos de provimento cm com issão ela 

Câmara Muni cipal serú de 35 (trinta e <.;inco) horas semanais, não podendo ul tra passar a 44 

(quarenta e quatro) horas semanais, nem ser inferi or a 07 (sete) horas diárias facul tadas a 

compensação de horário e a redução de jornada mediante acordo coletivo ele trabal ho. 

§ I " O Proliss ional ocupante do Cargo de J\sscssor Ju rídico, ri ca submetido ao Regime de 

Trabalho ele 20 horas semanais, sa lvo di sposição legal cm cont rário. no que concerne a 

Regulamentação da Profi ssão. 

~ 2" A administração da Câmara poderá mod i licar a seu exclusivo critério, a ca rga ho rári a 

prevista no "caput" deste artigo, observado o interesse do serviço que o Parlamento Municipal 

exigir. 

J\rt. 1 O /\s atri buições de cada ca rgo de provi1m:nto cm comissão estão dc li nidas no /\nexo 

!li, desta Lei. 

Art. 11 As Referências e Vencimentos dos cargos de provimento cm comissão estão deli nidos 

no Anexo !!. desta Lei. 

A11. 12 Os cargos de provimento cm comissão são regidos pelo regime j urídico único, 

adotado pelo Município de Marechal Flori ano. 

Art. 13 Os cargos de rrovimcnto cm comissão são de li vre nomeação e exoneração. 

TÍTULO 111 DA REESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

CAPITULO 1 DA POLÍTICA DE CARGOS E VENCl l\ IENTOS 

J\rt. 14 Pica rec trut urado, confo rme /\ nexo IV. integran te desta Lei. o quadro de Cargos e 

Vencimentos de Provimento t: fc ti vo, com subord inação à Diretori a Gera l Admin ist rativa. 

Art. 15 /\ investidura cm cargos de Provimento Efeti vo será através de Concurso Público de 
provas ou de provas e títulos, !icando a Poder Legislati vo Munici pal desde já, autorizado a 

sua realização. consoante os cargos previstos no Anexo !V. 

A11. 16 Os cargos de Provimento L'. fotivo são regidos pelo Estatuto dos Servidores Públ ico · e 

demais legislações correlatas, adotadas r elo Município. 

Rua Dav id Canal, no ~7. Centro, Marechal Flonano/ES . CEP: 29.255-000 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Parúgra fo Único. A s atribuições de cada cargo ele provimento ereti vo estão de finidas no 

Anexo V , desta lei . 

J\rt. 17 J\ s nomeações dos concursados for-se-ão sempre na classe " A,. de cada carrei ra a que 

pertence o cargo e os critéri os de promoção serão dc linidos nos termos desta lei . 

A r!. 18 J\s classificações dos cargos e respecti vos vcncin1entos constantes deste plano ficam 

lixadas cm 09 (nove) cam :iras escalonadas de 1 a IX, para cada carrei ra foram defini das 

cl asses correspondentes de ··J\ ·· até .. R .. com interstíc io bienal . contados a partir do ingre so 

cm cada nível de classe, confo rme /\nexo 1 

Paragrafo Ú nico A alteração de classe. consti tui a l inha natural de promoção do servidor. 

identificada por referência al fabéti ca com intcn·alo entre Padrões corresponde ao percentual 

de 3% (três por cento). 

Art. 19 É assegurado ao servidor eleti vo, depois de cumpri do o cstúgio proba tóri o. a 

promoção horizontal a classe imedi ntamcnle superi or da mesma carreira a que pcrtcm:c, 

conforme anexo 1 da presente lei . 

* 1 º Para l'azcr j us à ast:ensão na promoção hori1.ontal , deverá o serv idor observar o interstício 

de dois anos de efeti vo exercíc io na respecti va classe. ob crvado, sempre, o disposto no 

··caput .. , mediante requerimento ICito pelo servidor. 

§ 2º Sendo deferi da a ascensão, serú dado o bcnclk io pecuni ário dela decorrente, com ele i to. 

retroativo a data do requerimento a que alude o paritgrafo anteri or. 

§ 3º Não poderá concorrer a promoção do ··çapur· o servidor que: 

1 - se encontrar no último padrão de sua classe; 

11 - esti ver cm gozo de licença para tra to de interesse parti cular; 

1 II - licença especial; 

IV - afastado para o exercício ele mandato eleti vo; 

V - ler so frido pena disciplinar de suspensão no ano anteri or ao ped ido de requerimento 

V I - demais impedimentos constantes desta lei. 

A 11. 20 A conclusão de curso de nível superi or ao estabelecido como nível mínimo para o 

cargo, ou ainda de especialização, cm áreas correlatas às ati v idades desta Câmara Municipal, 

causarão adicional de promoção especí fi ca por merecimento. aos servidore efeti vos, devendo 

quaisquer dos cursos tenham carga hnrúr ia m íni ma de 360 (Trezen tos e sessenta) horas. 

§ I" Os percentuais sobre o vencimento base, do quadro horizontal de carreira onde estiver 

lotado o servidor. para atendimento do .. caput'' -;cri1o os seguintes: 

1 - Graduação em nível superi or. pnrn os cargos de nível i nferi or a este, cm 10% (dez po 

cento): 

Rua David Canal, nº 57, Centro, Marechal Flonano/ES . CEP: 29 .755-000 
Telefax: (O •• )77 3?88- 1361/ (O'''" )27 3288-1111. 
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li - Pós-graduação .. Latu scnsu·· cm 20% (vinte por cento): 

111 - Mestrado, cm 30'Yo (trinta por cento): 

IV - Doutorado, cm 35% (trinta e c.:inco por cento)~ 

§ 2º Só serão aceitos para eleito do previsto neste artigo diplomas ou ccrti ficados de 

conclusão de curso de instituições devidamente registradas e reconhecidas pelo Min istério da 

Educação, st:gundo as normas de seus órgãos de fiscal ização e controle pertinentes. 

§ 3" /\conclusão de curso referidas no caput deste arti go, poderão ser apresentados a qualquer 

tempo pelo servidor, desde que eles não tenham sido utilizados anteriormente para efeito de 

enquadramento, reenquadramento ou promoção. 

§ 4" O servidor efetivo somente poderá solicitar a promoção previ sta no caput deste artigo 

após cumpri r o estágio probatório. 

§ 5" Para rnzer jus ú promoção dcli nida no caput. o servidor deverá fazer requerimento ao 

presidente da Cirnara. 

§ 6" Sendo deferido o pedido, serú dado o benclk io pecuniário dela decorrente com efeito 

retroativo a data do requerimento a que alude o panígralO anterior. 

§ 7" O Servidor não Poderá Acumular Mai · de uma grati fieação que trata o Caput e os incisos 

do § I ''. 

Art. 2 1 O Poder Legis lativo Municipal potkní conceder Bolsa de estudo integral aos 

servidores eletivos para cursos de pós-graduação ·Jnto sensu' ou ·stricto sensu· observado o 

seguinte: 

1 - o curso ser devidamente autorizado pelo Ministério da [ducação; 

l i - o curso deve ter compatibi lidade com as Curn,;õcs dcse111pcnhndas pelo servidor, ou ser nas 

áreas de: 

a) Contro le Interno; 

b) Gestão Pública: 

e) Processo e Técnica Legislati va. 

* l" O Poder Legislati vo Municipal Podcrú Conceder no Múximo (0 1) Uma Bolsa de Estudo 

·[ato scnsu· e OI (uma) bo lsa de Estudos ·stri cto scnsu' para cada servidor, ressalvado, se após 

o nível de mestrado, ser admitido o servidor t:m doutorado. 

1 - O Poder Legislativo pagará até 04 (quatro) bolsas de estudo ao mesmo tempo. ~cndo 

autorizados de acordo com a ordem de protocolo dos requerimen tos, dane.lo prcl"crências ao. 

mais an ti gos, e os que ai nda não foram contemplados. 

Rua David Canal, nº 'J l, Centro, Marechal Flonano/ES . CEP : /9. 255-000 
Tclefax : (O · · )27 3/88 136 I / (O • · )27 3288-11J 1. 
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§ 2º O servidor que receber a bolsa de estudos só poderá so l ici tar o ad icional de promoção 

específica por merecimento referente ao§ 1° int:isos li , Ili e IV do art. 20 desta Lei, decorr ido 

o prazo igual aquele util izado para conclusão dos estudos financiados pelo Poder Legis lati vo. 

§ 3º Caso o servidor desista do curso deverá devolver aos co fres Muni cipais o valor pago pelo 

Poder Legislativo, cm no máximo 15 (qu inze) parcelas. 

§ 4º O servidor que ror beneficiado deverá permanecer nos quadros de pessoal do Poder 

Legislati vo pelo mesmo período uti l izado para conclusão dos estudos financiados pelo Poder 

Lcgislati vo. 

1 - Caso o servidor se desl igue antes do pruzo estipu lado deverá devol ver aos co fres 

Munici pais o va lor pago pelo Poder Legislativo rd'crcnte ao curso, cm no máximo 1 O (dez) 

parcelas. 

I I - Pouerá o servidor solicitar as l icenças constantes do estatuto dos servidores sem prej uízo 

desta disposição legal. 

A rt. 22 Os servidores ocupantes do cargo de Agente legislati vo Arca ele locomoção e 

transportes farão jus a um adicional de Condução de Veículos, no percentual de 40% 

(quarenta por cento) sobre o vencimento base. 

* 111 O va lor do adiciona l referido no ··t:aput"' será reduzido cm um quinto se durante o mês de 

referência do vencimento o /\gente legislati vo Á rea de locomoção e transportes incidir nas 

seguintes ocorrência .. : 

l - fal tar injusti ficadamente ao trabalho; 

li - comparecer tardia e injustificadamente ao trabalho e ausentar-se dele antecipadamente 

sem autor ização; 

Ili - infringir as norm as do Poder Legis lativo. 

~ 211 O Agente Legislat ivo - Área de Locomoção e Transportes, perderá integralmente o 

adicional caso sofra penal idade d iscipl inar ele suspensão ou de advertência no mês da 

ocorrência, quando possível ou no mês subsequentes. 

* 3" O adicional que trata o caput deste artigo será pago integralmente ao servidor nas 

hipóteses ele afastamento remunerado do exercício ci o ca rgo e cm vi rtude de ferias e demais 

licenças remuneradas pelo Poder Lcgislati Vl) Mun icipal. 

~4" O adicional que trata o caput deste arti go, poderá ser pago ao serv idor efeti vo que v ier a 

desempenhar as !'unções do Agente Lcgislati vo Á rea de Locomoção e Transportes por prazo 

superi or a 15 dias. em subst ituição aos detentores do cargo, o qual deverá ser des ignado por 

ato cio chefe cio Poder Legislati vo Municipal e receberá o adicional proporcionalmente a 

prazo que desempenhar as funções. 

Rua David Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano/ES. CEP: 29./55-000 
Tclefax : (0 '-• )77 3:>88 136 I / (O· .. )27 3788 - 1111. 
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Art. 23 A jornada normal ele trabalho dos servidores efet ivos da Câmara Municipal será de JO 

(trinta) horas semanais, não podendo ultrapassar a 44 (quarenta e quatro) horas semanais, nem 

ser infori or a 06 (seis) horas diária fàcu ltacla a com pensação ele horário e a redução de jornada 

mediante acordo coletivo de trabalho. 

Parágrafo Único. Os servidores efetivos designados para as !'unções grati fi cadas, cumprirão a 

mesma carga horária definida no ··caput·· deste artigo. 

Art. 24 São estáveis após três anos ele efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de 

provimento e feti vo cm virtude de concurso públi<.:o. 

TÍTULO IV OAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25 A Cftmara Municipal de Marechal Flori ano concederá a revisão geral da remuneração 

dos servidores do Poder Legislativo Municipal sempre no índice do IPC/\ Índ ice acional 

de Preços ao Consumidor - Amplo, no mês de junho de cada ano, median te Lei especifica de 

autoria da Mesa Diretora. 

Art. 26 Poderá haver prorrogação da duração normal do trabalho, por necessidade e 

conveniência do serviço público ou por moti vo de força maior. 

§ 1" A prorrogação de que trata cio caput deste arti go será remunerada nu forma el a Lei e não 

podení exceder o limite de 02 (duas) horas diúrius. sa lvo nos casos de jornada especial. 

* 2" Em situações excepcionais e ele necess idade imediata às horas que excederem a jornada 

normal serão compensadas pela correspondente diminuição em dias subsequentes. 

Art. 27 /\tendida ú conveniência do serviço, ao servidor que sejn estudante será concedido 

horário espe1,,;inl de trabalho sem prejuí .r.o de sua remuneração e clc111ais vantagens. observadas 

as seguinte condições: 

1 - Comprovação ela incompatibilidade dos horúrios das nulas e do serviço, mediante atestado 

fo rnecido pela instituição de ensi no onde esteja matriculado. 

11 - /\presentação de atestado de frequência mensal, fornecido pela instituição de ensino. 

Parúgrn fo lJnieo. O horário especial que se refere este art igo importará na compensação 

obrigató ri a da jornada normal de trabalho eom a prestação de serviço cm honírio antecipado 

ou prorrogado ou em período correspondente às ferias escolares. 

Art. 28 /\ frequência dos servidores será apuradn ntravés de reg istros a ser clclin id0 pc l ii 

administração, pela qual se verifi ca rá, diariamente, as entradas e saídas. 

Art. 29 O responsável pelo controle e li sca li zação da frequência dos servido res da Câmara 

Muni <.: ipal de Marechal Floriano será exercida pelo chefe de serviços de Recursos l lumanos 

Rua David Canal, nº 57, Centro, Marechal Floriano/ES. CEP : 79.255-000 
fclefax: (0 " )2/ 3788 1367/ (0 ' · )27 3788 11 1 L. 
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Art. 30 A lixação cio horário de trabal ho dos servidores da Câmara Municipal de Marechal 

Flori ano poderá ser alterada sempre que ncccssúrio, por meio de Portaria de in iciati va do 

presidente da Câmara. 

Art. 31 Todas as promoções, ascensões cm carreira e concessões de Bolsa de Estudo, 

decorren tes desta lei dependerão de disponibilidade linanc..:cira e orçamentúria, cm respeito às 

determinações da Lei Complementar nº. 10 1/2000 e Lei redera! n1
'. 4.320/ 1964, licando as 

concessões do di reito do servidor suspensas nté a Câmara Municipa l possuir recursos 

disponíveis. 

Art. 32 Faz parte desta Lei. o organograma hierürquico constante do Anexo VI. 

Art. 33 As despesas decorrentes da cxecuçi'ío desta lei correrão por conta da dotação 

Orçamcntúria 00100 1.0 103 100992.001- Manutenção das atividades do Poder Legislativo 

3 190 11 00000 Vencimentos e Van tagens Fixas Pessoal Civi l - f- icha 000000 1 

Art. 34 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Municipa l nº 1. 175 

de 09 de novembro de 20 12 e Lei Municipal 1.587 de 28 de janeiro de 20 15 e demais Leis 

correi atas. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Marechal Flori ano/ES, 1 O de Fevereiro de 2022 . 

. IOÃO CABRQ 

Prefeito Muni 

l'rojcto d r l.l·i '' 002/2022 - ,\utor: '\l esa Oi retorn 

Rua David Canal, nº 57, Centro, Marechal Flonano/ES. CEP: 79.2!,5-000 
Tclcfax : (O · ' )7/ 3788 136// (O " )// 3288 1111. 
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ANEXO 
POLÍTICA DE CARGOS, VECIMENTOS, PROMOÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

CARREIRN 1 1 ' ' --- l 
CLASSE A 

1 

B ~ D 1 E F i G H 1 L Rs 635.23- RS6542a1 Rs 673.91Rs 69413 R$ 714_95 "RS 7364or Rs 758.49 Rs 781.25 ·R5 804.68 

li R$ 698.75 1 RS 719.72 
1 

RS 741,30. R$ 763.54 R!___l86,_4~ ~ 810 ~ RS 834J4 RS 859.3~ 885.16 

Ili R$ 783,43 RS 806.93 1 RS 831.14 1 RS 856.08 RS 881.76 RS 908,21 RS 935.46 RS 963.52 RS 992.43 
IV 

V 
VI 

R$ 952.82 RS 98141 RS1010.85 RS1.041.17 RS1072.41 RS1104 .58 RS113772 RS1171 .85 RS1207,01 

R$1.235,15 RS 127221 RS 1310.37 RS 134968 R$139017 RS 143188 RS 1 474 .84 RS 151908 
1 

RS 1 564.65 

_ R$ 1.552.76 RS 1 599.341RS1 647.32_ RS 1696.74R$1747,M RS 1 800.07- RS 185408-Rs1 009 ?õ'Rs 1 95699 

VII R$1.940,95 RS1999.18 +-:RS2059.16 1 RS2120.93 _ RS2184.56 Ri1_250.1?4 ~231760_ R§_..2387 ~3~2.45874 
VIII R$2.205.62 I RS2271.79 RS2339.95 RS2410.14 R$2.482.45 RS255692 RS2633.63 RS2712ô-l RS279402 

~I~ R$ 2.470.30 i RS 2 544.41 Rg 620.74 r- RS 2 699,37 RS 2780 35 l RS 2 863.75 RS 2 949.67 _RS 3R~8 :!.Z_____B~ 3 129.3 1 _ --

-~- IK :L--·- - M- --~--. -l- 1----·Q--7 ~ 
CARREIRA! 

1
CLASSE 

1 

li -

B$ 828,82 RS 853'-69LRS 879,30 ~05.68 R$ 932'-85 RS 960 .. 8~$ 9~ RS 1.019,35 RS1.049.93 

R$ 911 ,71 i RS 939.07 . RS 96724 1 RS 996.25 R$ 1.026.14 1 RS 1056 9:3iRS 108863 RS 1 121 29 RS 1154.93 
Ili R$ 1.022,20 1 RS 1 052.87 ' RS 1 084 45 I RS 1 116.99 R$ 1.150 50 RS 1 185.01 I RS 1 220,56 RS 1 257 _18 RS 1 294 .89 
IV -
V 

VI 
-·-
VII 
VIII -
~-

R$ 1.243.22 1 RS 1.280151 j RS J.]18.93 ~ 1.358,50 R$ 1.399.25 RS 1.441.23 f RS 1 .. 48.4._._4 7 RS 1 529,00 ~ RS 1.57 4.87 
RS 1.611.59 RS 1.659,94 1 RS 1.709,74 RS 1.761,03 RS 1.813,86 RS 1 868.28 RS 1924 3~ RS 1.982.06 RS2.041 52 

R$2.026,00 RS2086,78 RS2149,381 R$2.213,86 R$2.280,28 l RS2348,691 RS2419.15 RS2491.72 RS256647 

R$2.532,50 RS2.60Ms RSi.686.73 1 RS2.767.33 R$2.85D.35 RS2.935.86 RS3.023.94Rs3.1i4.66iRS3.208.10 ~ 
R$2.877,84 RS2.96417 RS3.05310 I RS3.144.69 R$3.239.03 j RS3336.20 RS3436,29 RS353938 1 RSJ645.56 -

RS3m19 [Rs3.319.88_B_s3A"19Aa Rs3522.06 RS3.~7 .73 1 RS3.736.ss, Rs3.841?.:_6~~Rs3.964 .11 Rsrn~.0-1 _· 
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ANEXO li 
ESTRUTURA DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO GRATIFICADA 

CARGOS EM COMISSÃO 
..---------~------~--- ~-------

NOMENCLATURA REFERENCIA QUANTIDADE VALOR DO 
DO CARGO VENCIMENTO 

AssessorJurídico 

>------- -- ~ 

Diretor Legislativo 

1---- -- - ,__ 
Coordenador de 
Apoio Legislativo 

Chefe de 
Patrimônio e 
Almoxarifado 
Assessor de 
Gabinete da 
Presidência 
Assessor de 

_§_erviço~e ~as 
Diretor de 
Comunicação 

l 

CCL-1 

CCL-2 

CC-L 3 

CCL-3 

CCL-3 

CCL-3 

CCE-1 

Assessor de---~ CCL-3 

Serviços 
Administrativos 

Chefe de Serviços 
de Com~as 
Assessor de 
Comunicação _ 

- Chefe de Serviços 
de Recursos 
Humanos 
Assessor de 
Serviços de 
Protocolo 

CCE-2 

CCE-2 

CCE-3 

CCE-4 

01 R$ 4 .726,67 

---
01 R$ 4.300,00 

01 R$ 1.411 ,60 

01 R$ 1.411 ,60 

01 R$ 1.411.60 

01 R$ 1.411 ,60 

01 RS 2.525,00 

03 R$1.411.60 

01 R$1.911,60 

---
01 R$ 1.911 ,60 

- -
01 RS 1.760,00 

-- ·~ 01 R$ 1.735.15 

REQUISITOS 
BÁSICOS PARA 

PREENCHIMENTO 

Ensino Superior 
Completo e registro 
na OAB 
Ensino Médio 
Completo e 
conhecimento de 
Processo e Técnica 
Legislativa __ 
Curso Superior em 
Pedagogia e ou 
Biblioteconomia 
Ensino Médio 
Completo 

Ensino Médio 
Completo 

Ensino Médio 
Comp_!.elo 
Ensino Médio 
Completo e Registro 
de Jornalista no 
Ministério do 
Trabalho e 
Previdência Social. 
Ensino Médio 
Completo 

Ensino Médio 
_Completo 

Ensino Médio 
_ç_ompleto 
Ensino Médio 
Completo 

Ensino Médio 
Completo 

Rua Dav id Cana l, nº '.:J7, Centro, Marechal Flonano/ES. CEP: :>9.:?55 000 
Telefax : (O" ):>7 3:>88- 1367/ (O' · ):>l 3788-1111. 
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NOMENCLATURA -
DO CARGO 

Chefe de Controle 
Interno 

- - - --------+-

Chefe de Serviços de 
Tesouraria 

__ CA_ RGOS EM FUNç_ÃO_GR~TIFICADA 
QUANTIDADE VALOR REQUISITOS BASICOS 

0 1 

01 

GRATIFICAÇÃO PARA PREENCHIMENTO 

Padrão Salarial -
carreira VI - Classe 
"D", conforme o 
disposto no Anexo 
1, desta Lei 

Carreira IV - Classe 
"A", conforme o 
disposto no Anexo 
1, desta Lei 

DO CARGO 
Ensino Superior Completo e 
estar devidamente 
registrado no órgão 
competente em uma das 
seguintes áreas: Ciências 
Econômicas, Administração 
de Empresas, Direito ou 
Ciências Contábeis. ---
Ensino Superior em Ciências 
Contábeis com registro no 
CRC e si tuação regular 

erante o mesmo. 

Rua David Canal, nº '.Jl, Centro, Marechal Flonano/ES. CEP· /9.2S:i -ooo 
Tclefax: (0' •)2/ 3288-136// (O ' "')?/ 1288 ll 11. 
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ANEXO Ili 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS 
,--~~~~~~~~~----,~~~~~~~-'---'-~ -~-.,-~~~~~~~~~~~~~~~ 

ASSESSOR JURÍDICO 

DIRETOR LEG ISLATIVO 

Diretor de Comunicação 

Assessorar o presidente e todos os vereadores em assuntos que 
mereçam a avaliação jurídica; Ser o Assessor jurídico da Câmara 
quando surgirem questões sobre os quais o Poder Legislativo deva 
pronunciar-se em juízo: Acompanhar, quando solicitado, as reuniões 
das Comissões Permanentes e/ou temporárias; Elaborar e emitir, 
quando solicitado, parecer técnico a respeito das matérias 
submetidas à apreciação das Comissões Permanentes ou 
Temporárias ; Emitir pareceres em assuntos de interesse da Câmara; 
Analisar contratos e outros instrumentos jurídicos: Analisar os 
processos de licitação, exarando parecer, velando pelo cumprimento 
de normas de licitação: Acompanhar as Sessões Ordinárias, 
Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal; Desempenhar 
outras atribuições de caráter jurídico que lhe forem expressamente 
cometidas pela Mesa Diretora. 
Fazer cumprir as deliberações da Mesa Diretora; Organizar os 
expedientes das sessões: Elaborar e redigir os atos legislativos; 
Elaborar o roteiro para o Presidente conduzir as sessões: Prestar 
informações a respeito de tramitação de proposições; Controlar e 
organizar a tram itação dos atos oficiais da Câmara e respectivos 
documentos; Proceder à triagem das correspondências da Câmara; 
Assegu rar a constante atualização de informações acerca da 
tramitação dos projetos legislativos; Encaminhar as Comissões 
Permanentes os projetos legislativos para exame e parecer; 
Fiscalizar os cumprimentos dos prazos dos projetos legislativos; 
Assegurar a constante atualização das Leis Municipais e demais 
processos legislativos; Orientar quanto á organização do arquivo 
geral de documentos legislativos da Câmara Municipal; Manter 
atualizadas as informações legislativas fornecidas ao órgão de 
Informática; Secretariar reuniões da Mesa Diretora; Cumprir e fazer 
cumprir as deliberações da Mesa, baixando atos necessários ao fiel 
cumprimento de suas decisões; Auxiliar na organização de eventos e 
solenidade realiLada pela Câmara; Efetuar registros de leis, de 
acordo com o original assinado (autógrafos) ; Acompanhar as 
Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal ; 
Desempenhar outras atividades correlatas. 
1 - Descrição Sintética · Assessorar, no que tange a divulgação e 
promoção do Poder Legislativo do Municfpio de Marechal Fforiano, 
junto aos veículos oficiais de imprensa e outros meio. tornando 
público as ações que envolvem a administração e as matérias 
legislativas; 
li - Descrição analítica: Planejar, supervisionar, orientar, executar 

e avaliar as atividades relacionadas com assessoria de imprensa e 
comunicação da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES; 
Projetar a imagem da Câmara Municipal de Marechal Floriano, 
perante os veículos de comunicação, redigindo textos jornalísticos e 
encaminhando para divulgação pela imprensa dos atos e fatos 
relevantes relacionados com a Presidência , com a Mesa, com as 
Comissões Permanentes, Outras comissões, e com os Vereadores; 
Elaborar roteiros de vídeos e textos para televisão e rádio; 
Responsab il i zar-s~elo a tendimento ~ representantes da i 

'--~~~~-~~~~--~~~~~ 

Rua Dav id Canal , no !:17, Centro , Marechal Flo riano/ES . CEP ; 29 .7.55-000 
Tclcfax: (O '• )71 3288-1367/ (O" • )77 3288 11 ll. 



Coordenador de Apoio 
Legislativo 

CHEFE DE SERVIÇOS 
DE RECURSOS 

HUMANOS 

CHEFE DE 
PATRIMÔNIO E 
ALMOXARIFADO 

ASSESSOR DE 
GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

ASSESSOR DE 

Coordenar eventos relativos a atividades da imprensa; Elaborar e 
coordenar campanhas e o uso estratégico de canais de comunicação 
visando a divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal de 
Marechal Floriano, Acompanhar as Sessões da Câmara Municipal de 
Marechal Floriano e acompanhar a Presidência, Membros da Mesa e 
Vereadores em eventos, quando necessário; Manter atualizado o 
"Site" da Câmara Municipal de Marechal Floriano com a divulgação 
de todas as atividades, inclusive com pasta ind ividual das atividades 
de cada Vereador; Responsabilizar-se pelo envio de 
correspondência com respostas às reivindicações feitas por 
munícipes; Registrar imagens reuniões e eventos realizados pela 
Cámar~ Municipal; Executar outras taref§_s correlatas. 
Organizar e Planejar atendimento aos Munícipes quanto ao uso do 
espaço cidadão, desenvolvendo metodologias para melhor atender o 
cidadão; Planejar ações e desenvolver projetos para divulgação e 
atendimento do público na Biblioteca Legislativa e desenvolver 
projetos para a escola legislativa visando aproximar a Câmara 
Municipal da população. divulgando as funções dos poderes públicos 
nas esferas Federal, Estadual e Municipal. observando o artigo 3° 
da lei municipal 1.27112013; Auxiliar a Secretaria da Câmara quando 
solicitado; _ 
Ser responsável pelo sistema de Recursos Humanos; Ser 
responsável pela administração dos servidores: Elaborar a folha de 
pagamentos , Promover junto com o Presidente o recrutamento e 
treinamento de pessoal, quando solicitado; Controlar a frequência 
dos servidores; Ser responsável pela guarda das documentações 
dos servidores , estagiários e vereadores arquivando-os e solicitando 
novas cópias sempre que necessário; Desenvolver outras atividades 
correlatas. 
Encaminhar para o Departamento de compras requisição de 
produtos ou serviços. necessários para o bom andamento das 
atividades; Ser responsável pelo patrimônio adquirido pela Câmara, 
bens moveis e imóveis. encaminhando relatório quando necessário; 
Ser responsável pelo controle do almoxarifado da Câmara. 
encaminhado relatório mensal das entradas e saídas ao Técnico em 
Contabilidade; Substituir o assistente legislativo quando necessário; 
Manter a limpeLa e conservação de documentos arquivísticos e 
bibliográficos ; Auxiliar o chefe administrativo quando solicitado; 
Desempenhar outras atividades correlatas. 
Acompanhar as Sessões Ordinárias , Extraordinárias e Solenes da 
Câmara Municipal Assessorar e assistir o Presidente da Câmara 
Municipal , atendendo as suas solicitações: Acompanhar o presidente 
em viagens quando a serviço em representação em missão do 
município, se for solicitado; Controlar as agendas do presidente, 
anotando e transmitindo-lhe a pauta de compromissos: Organizar o 
atendimento ao público, aprazando dia e hora para o mesmo: 
Receber e despachar ao conhecimento do Presidente todo o 
expediente recebido pelo Diretor Legislativo e responde-lo: 
Desempenhar outras atividades correlatas 

Redigir atas das sessões quando solicitado pelo Diretor Legislativo; 
Auxill~r o Diretor Legislativo quando solicitado; SuQ?titu1r o As essor 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

SERVIÇOS DE ATAS-

CHEFE DE SERVIÇOS 
DE COMPRAS 

ASSESSOR DE 
SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS 

ASSCSSOR DC 

SERVIÇOS DE 
PROTOCOLO 

----;\SSESSOR DE 
COMUNICAÇÃO 

de Comissões quando necessário; Acompanhar as Sessões 
Ordinárias , Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal; Digitar 
e/ou datilografar documentos de pouca complexidade, quando 
solicitado; Registrar dados em livros e/ou fichas de controle; Conferir, 
registrar e arquivar documentos; Auxiliar nos serviço da recepção da 
Câmara Municipal; Desempenhar outras atividades correlatas. 

Encaminhar ao presidente, ordem de compra de material de 
consumo e expediente destinados á Câmara; Solicitar no mínimo 03 
(três) orçamentos em processos de compras e serviços ; Encaminhar 
para a Comissão Permanente de Licitação, após autorização do 
Presidente, requisição de produtos ou serviços, para realização de 
certame licitalório; Executar junto ao departamento de patrimõnio e 
almoxarifado a especificação técnica dos materiais que precisam ser 
adquiridos; Desempenhar outras atividades correlatas. 

Auxiliar aos munícipes quanto ao uso do espaço cidadão observando 
o artigo 3° da lei municipal 1.271 /2013; Auxiliar a Secretaria da 
Câmara quando solicitado; Auxiliar na manutenção do si tio da 
câmara municipal na internet com informações gerais sobre o poder 
legislativo municipal. seus projetos. ações e programas; Pesquisar 
matérias veiculadas pela mídia, de interesse do Município; Manter 
arquivo de documentos, matérias, reportagens e informes publicados 
na imprensa local e nacional, e em outros meios de comunicação 
social, e tudo o que for noticiado sobre o Município; Arquivar e 
registrar fotografias de interesse do Município; Acompanhar as 
Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara Municipal ; 
Digitar e/ou datilografar documentos de pouca complexidade, 
quando solicitado; Registrar dados em livros e/ou fichas de controle; 
Conferir, registrar e arquivar documentos; Auxiliar o Assessor de 
Serviços de Ata e redigir atas das sessões quando solicitado pelo 
Diretor Legislativo; Acompanhar quando solicitado as reuniões das 
comissões permanentes e temporárias; Redigir atas das reuniões 
das comissões permanentes e temporárias; Encaminhar decisões 
das reuniões das comissões para o Diretor Legislativo: Comunicar os 
membros das comissões permanentes e temporár ias quando 
solicitado pelo Presidente da comissão, o horário e dia de reunião: 
Substituir o assistente legislativo quando necessário; Auxil iar nos 
serviço da recepção da Câmara Municipal; Executar trabalhos 
internos e externos de coleta e entrega de correspondências oficiais 
e outras Acompanhar as Sessões Ordinárias. Extraordinárias e 
Solenes da Câmara Municipal ; Desempenhar outras at1v1dades 
correlatas - --
Cuidar do recebimento e registro dos documentos e 
correspondências dirigidas à Câmara, controlando a sua trciietóriR. 
bem como faLer o atendimento 1n1c1al às pessoas que vierem solicitar 
informações. encaminhando-as ao departamento competente caso 
necessário. Desempenhar outras atividad~s correlata~ 

Auxiliar o Diretor de Comunicação nas tarefas cotidianas em 
especial : Assessorar. no que tange a divulgação e promoção do 
Poder Legislativo do Município do Marechal Floriano. junto aos 
~leu/os oficiais de 1merensa e outros meio. tomando público as J 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CHEFE DE CONTROLE 
INTERNO 

CHEFE DE SERVIÇOS 
DE TESOURARIA 

ações que envolvem a administração eas matérias legislãtivas; 
Auxiliar no planejamento, orientação e execução das atividades 

relacionadas com assessoria de imprensa e comunicação da 
Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES; auxi liar na digitação de 
textos jornalísticos e envio para divulgação pela imprensa dos atos e 
fatos relevantes relacionados com o Poder Legislativo Municipal e 
seus agentes; auxiliar na elaboração de textos e vídeos para 
televisão e radio; auxiliar em eventos relativos a atividades da 
imprensa; auxiliar na elaboração de campanhas de audio e video do 
Poder Legislativo; auxiliar no uso estratégico de canais de 
comunicação visando a divulgação dos trabalhos da Câmara 
Municipal de Marechal Floriano; Acompanhar as Sessões da Câmara 
Municipal de Marechal Floriano; Acompanhar sempre que solicitado 
a Presidência , Membros da Mesa e Vereadores cm eventos; auxiliar 
a manter atual1L'ado o "Site" da Câmara Municipal de Marechal 
Floriano com a divulgação de todas as atividades. inclusive com 
pasta individual das atividades de cada Vereador; Registrar imagens 
de reuniões e eventos realizados pela Câmara Municipal: Executar 
outras tarefas correlatas. 
Desempenhar as atividades conforme a Lei Municipal nº 1.102 de 21 
de dezembro de 2011, e demais legislações acerca do assunto; 
Desempenhar outras atividades correlatas. 

Conferir as notas fiscais com os empenhos; Executar as tarefas de 
recebimento, pagamento e demais atividades relativas à 
movimentação dos recursos financeiros ; Assinar juntamente com o 
Presidente da Câmara os Cheques para pagamentos conforme 
liquidação. Auxiliar o Tecnico Legislativo - Área de Contabilid~de , 
quando solicitado. Substituir o Técnico Legislativo Area 
Contabilidade, quando necessario inclusive em virtude de férias e 
demais licenças remuneradas. Realizar a conciliação bancaria. 
Assinar a Prestação de Contas Anual no que tange a informações da 
Tesouraria. Emitir a Nota de Pagamento, assinando-a juntamente 
com o Técnico Legislativo - Área Contabilidade e o Presidente. 
Conferência da regularidade Fiscal dos fornecedores, antes do 
pagamento. Desempenhar outras atividades correlatas. 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

NOMENCLATURA 
DO CARGO 

Técnico Legislativo -
área de 

contabilidade 

~ 

Técnico Legislativo -
área de informática 

>----
Técnico Legislativo -
área administrativa 

ANEXO IV 
ESTRUTURA DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

REFERENCIA/ QUANTID 
CLASSE 

IX 01 

IX 01 

-

IX 01 

ADE VALOR DO 
VENCIMENTO 

REQUISITOS 
BÁSICOS PARA 

PREENCHIMENTO --'--------+-----~~-=---< 

R$ 2.470.30 

R$ 2.470,30 

Ensino Médio 
Completo de 

Contabilidade, 
conhecimentos em 

Contabilidade 
Pública e registro no 

CRC. 
Ensino Médio 

completo e 
conhecimentos em 

informática ____,._____ -----< 

R$ 2.470,30 Ensino Médio 

--- -- ·-- - - -- _ '---- Compl~ _ 

Técnico Legislativo -
área legislativa 

-
Assistente 
Legislativo 

Agente legislativo -
Área de locomoção 

e transportes 

- -

Agente de Serviços 

~ 

IX 

- -
IX 

,_ -

V 

- -

V 

~- -- -

02 R$ 2.470,30 

02 R$ -2.470,30 

02 R$ 1.235,15 

03 R$ 1.235, 15 

-

Ensino Médio 
Completo 

Ensino Médio 
Co~leto 

Ensino fu ndamental 
incompleto e carteira 

de habilitação e 

Ensino Fundamental 
Incompleto 
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

AN EXO V 
ATRIBUI ÕES TIPICAS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

TÉCNICO LEGISLATIVO -
ÁREA DE CONTABILIDADE 

TÉCNICO LEGISLATIVO -
ÁREA DE INFORMÁTICA 

-- --------

TÉCNICO LEG ISLATIVO -
ÁREA LEGISLATIVA 

Proceder os atos contábeis da Câmara Municipal; Elaborar 
os balanços anuais e balancetes mensais; Elaborar em 
conjunto com a Mesa Diretora a proposta orçamentária da 
Câmara; Elaborar demonstrativos da prestação de contas 
anual; Elaborar os relatórios da Gestão Física de acordo com 
a Lei Complementar nº 101 /2000; Controlar as despesas da 
Câmara; Elaborar os demonstrativos das despesas 
real izadas; Conferir as notas fiscais com os empenhos: 
Empenhar as despesas da Câmara quando autorizadas pelo 
Presidente; Fornecer elementos, quando solicitado pelo 
Poder Executivo para abertura de créditos adicionais; 
Real izar os registros contábeis dos bens patrimoniais; 
Desempenhar outras ativ idades correia~ 

Criar em consonância com a Diretoria Geral Administrativa, 
programas que possibilitem melhor desenvolvimento dos 
trabalhos : Zelar pela guarda das informações contidas nos 
arquivos: Digitar os trabalhos produzidos pelos Órgãos e 
Comissões da Câmara; Controlar os arquivos de 
documentos pertinentes ao sistema; Zelar pela conservação 
das maquinas e equipamentos de informática da Câmara: 
Desenvolver outras atividades correlatas. 
Registrar em livros próprios e controlar as proposições 
apresentadas pelos vereadores: Auxiliar nos serviços do 
Diretor Legislativo sobre orientações do mesmo: Agendar os 
compromissos dos Vereadores: Organizar os documentos e 
materiais que devam ser dispostos sobre as mesas dos 
vereadores no curso das sessões e reuniões da câmara: 
Organizar as correspondências e expedir documentos 
destinados às comissões Permanentes, sobre orientações 
do Diretor Legislativo: Organizar o arquivo geral de 
documentos destinados às Comissões Permanentes, sobre 
orientações do Diretor Legislativo e Adminis trativo; Redigir 
atas de gravações de Reuniões e das Sessões do Plenário, 
sempre que necessario: Digitar e/ou datilografar 
documentos: Registrar dados em livros e/ou fichas de 
controle: Conferir, registrar e arquivar documentos: Manter a 
limpeza e conservação de documentos arquiv1st1cos e 
bibliográficos , descnvo!vor outras atividades correlata?. 

----t--,--
D ir i g ir veículos leves da Câmara, transportando pessoas e 

AGENTE LEGISLATIVO -
ÁREA DE LOCOMOÇÃO E 
TRANSPORTES. 

materiais, observando as normas do Código Nacional de 
T ransito; Realizar o registro de saídas e chegadas do 
veiculo , registrando em ficha própria os horários, 
quilometragem e percurso realizado para fins de controle:: 
Verificar as condições de uso do v_e iculo. con: rei.ação a 
combus1ive1 , âgua bateria, pneus, oleo de freio, oleo de 
motor, etc. solicitando as medidas necessárias para seu 
perfeito funcionamento: Conservar limpo o veiculo sob sua 
responsabilidade, Prestar, sempre que solicitado pela 
Presidência da Câmara Municipal. serviços de natureLa 
urgente e relevante aos casos de emergência e calamidad 
públ ica no Município, dentro dos serviços de transp rt 
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AGENTE LEGISLATIVO -
ÁREA MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS 

ASSISTENTE LEG ISLATIVO 

TÉCNICO LEGISLATIVO -
ÁREA ADMINISTRATIVA 

L_ 

trânsito. Transportar documentos aos órgãos públicos da 
administração direta e indireta dos Poderes constituídos da 
República, com os quais a Câmara mantiver alguma relação 
ou contato. Transportar a serviço os servidores da Câmara 
Municipal , cm todo o território Nacional. Desempenhar outras 
atividades correlatas . 

Preparar café, chá eoutros; Recepcionar os vereadores, 
servidores , e visitas com água, café e outros; Manter a 
limpeza dos utensílios de copa e cozinha; Zelar pela 
conservação e limpeza da sede do Poder Legislativo 
Municipal; Solicitar ao responsável pelo almoxarifado o 
material e consumo utilizado pela copa e limpeza geral; 
Desempenhar outras atividades correlatas. 

Hastear e arriar as Bandeiras do Brasil , Estado e Município; 
Entregar correspondências expedidas pelos órgãos da 
Câmara; Abrir e fechar portas e janelas do prédio da 
Câmara; Acender e apagar as luzes do prédio da Câmara; 
Receber e protocolizar as correspondências recebidas ao 
Diretor Legislativo; Registrar no livro e ou programa 
especifico o destino das correspondências, conforme 
orientações do Diretor Legislativo ; Organizar as 
correspondências dos Vereadores ; Operar a mesa 
telefônica ; /\uxiliar o Chefe de patrimônio e almoxarifado, 
quando solicitado: Substituir o Chefe do Patrimônio e 
Almoxarifado no caso de impedimento do mesmo; 
Desempenhar outras atividades correlatas. 

Organizar documentos -de ca ráter administrativo; Digi tar e/ou 
datilografar documentos de pouca complexidade ; Registrar 
dados em livros e/ou fichas de controle; Conferir, registrar e 
arquivar documentos; Manter a limpeza e conservação de 
documentos arquivísticos e bibliográficos; Expedir convites. 
sob orientação; Executar trabalhos internos e externos da 
coleta de entrega de documentos e materiais; Ser 
responsável pelo sistema de recursos humanos, quando o 
chefe de recursos humanos estiver impedido; Ser 
responsável pela administração dos servidores quando o 
chefe de recursos humanos estiver impedido; Elaborar a 
folha de pagamentos quando o chefe de recursos humanos 
estiver impedido; Promover junto com o Presidente o 
recrutamento e treinamento de pessoal ; Controlar a 
frequência dos servidores quando o chefe de recursos 
humanos estiver impedido; Desenvolver outras atividades 
correlatas . 
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